
    Nº 1945, terça-feira, 19 de abril de 2022
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 47.452, de 19 de abril de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei nº 9.160, de 19 de abril de 2022,

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Nome Projeto /
Atividade

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.3.2.3190
Processos

Administrativos
- SEINFRA

100 472 3.3.90 21.000.000,00

TOTAL 21.000.000,00
 

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no artigo 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguintes dotações:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Nome Projeto /
Atividade

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3066
Projeto Viva

Cidade -
SEINFRA

2100 558 4.5.90 10.000.000,00

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3163
Gestão de água,
luz e telefone -

SAP
100 112 3.3.90 5.000.000,00

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3157
Processos

administrativos
- SAP

100 102 3.3.90 3.500.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3065

Programa Eixo
Ecológico

Leste -
SEINFRA

4100 69 4.4.90 1.500.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3066
Projeto Viva

Cidade -
SEINFRA

2100 96 4.4.90 1.000.000,00

TOTAL  21.000.000,00

 

Art. 3º  Em atendimento ao mencionado no art. 2º, serão realizados os
remanejamentos de recursos das fontes derivadas 2100 - Contrapartida Operação de Crédito
Externa e 4100 - Recursos de Contrapartida de Outros Empréstimos para a fonte 100 - Recursos
Ordinários, conforme determinado no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.061, de 13 de dezembro
de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/04/2022, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012640349 e o
código CRC 789B14D7.
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EDITAL SEI Nº 0012636606/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

REPUBLICAÇÃO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S),
PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO
7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO CONTRAN.
SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 447 / 2022

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 448 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA
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AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S),
PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO
CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 188 / 2022

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 449 / 2022

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 450 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012636711

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA
AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 19/04/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012636606 e o
código CRC 1D848EC8.

CONVOCAÇÃO SEI

 

Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique
Schwanke – ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária dia 28.04.2022, às 19:00 horas em primeira convocação com 1/3 dos associados ou às
19:30 com qualquer número de associados. Local: Sede do ILHS, à rua Aubé, 647, bairro Boa
Vista, Joinville – SC.

Ordem do dia: 1- Aprovação do Balanço, Demonstrativo do Déficit ou Superávit
e Relatório da Diretoria referente o exercício encerrado em 31.12.2021. 2 – Eleição da Diretoria e
Conselhos para o biênio 2022 a 2024.

 

Maria Regina Schwanke Schroeder

Presidente do ILHS

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI Nº 0012323787.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 19/04/2022, às 18:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012639937 e o
código CRC 27C5CD51.
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